
CAMEPEL 
CAMEPEL — COMERCIO DE PAPEIS LTDA 
CNPJ 18.631.695/0001-75- IE 79.985.899 

Volta Redonda, 02 de Março de 2023. 

A 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Avenida Marechal Câmara n° 314 
Centro — Rio de Janeiro/RJ 

PREGÃO ELETRONICO N° 07/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1062693/2023 

Prezados Senhores, 

Conforme solicitação de V.Sas, estamos enviando proposta comercial para a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
ESCRITORIO E EXPEDIENTE, para atender às necessidades da DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO - DPRJ , conforme condições e especificações contidas neste Termo de Referência em seu 
Anexo lA. 

1 — Planilha de Preços: 

LOTE Item Especificaçíio Unid Qtd Marca Unit Total 

Clips prendedor papel, tipo: normal, 

2 1 
material: aço, tratamento superficial: 

CX 2500 TOP R$ 2,49 R$6.225,00 
galvanizado, tamanho: n° 2/0, cor: prateado, 
embalagem: caixa 100 unidades. 
Clips prendedor papel, tipo: normal, 

2 2 
material: aço, tratamento superficial: 

CX 2000 TOP R$ 3,19 R$6.3 80,00 galvanizado, tamanho: n.° 6/0, cor: 
prateado, embalagem: caixa 50 unidades. 
Percevejo, material: aço carbono, 

tratamento superficial: niquelado, cor: 
2 3 colorido, diâmetro: 12 mm, fornecimento: PCT 200 JOCAR R$ 3,96 R$792,00 

caixa de 100 unidades. 

Marcador quadro branco, material corpo: 
plástico, material ponta: acrílico, escrita: 

2 4 4,5mm, cor: azul. Unid 200 MASTERPRINT R 2,19 R$438,00 
Marcas de referência: BIC Cristal, Faber 
Castell, Compactor ou similar. 

Caneta marca texto, material corpo: 
plástico, tipo: tinta fluorescente, base: agua, 
ponta: chanfrada, material ponta: poliéster, 

2 5 
espessura ponta: 4 mm, cor: amarelo, 

Unid 3000 MASTERPRINT R$ 1,49 R$4.470,00 dimensão: 3 x 2 x 11 cm; 20 g, forma 
fornecimento: caixa com 10 até 24 
unidades. Marcas de referência: Stabilo 
Boss, Faber Castell, BIC Cristal ou similar  

Extrator grampo, tipo: espátula, material: 
aço inox, tratamento superficial: 

2 6 galvanizado, tamanho: 150 mm; forma Unid 400 CAVIA R$ 1,69 R$676,00 

fornecimento: caixa com 1 até 24 unidades. 

Grampo para grampeador, material: aço 

2 7 
carbono, acabamento: galvanizado, - 

CX 1000 JOCAR R$ 1,89 R$1.890,00 tamanho: 26/6, forma fornecimento: caixa 
com 1.000 unidades.  

Rua Dante, 63— São João Batista - Volta Redonda — RJ - CEP - 27.285-1 05— TEUFAX — 24 — 3338-8392 
M au :geIadjjcorn 
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CAMEPEL 

CAMEPEL — COMERCIO DE PAPEIS LTDA 
CNPJ 18.631.695/0001-75 - E 79.985.899 

2 8 
Grampo grampeador, material: aço 

carbono, acabamento: niquelado, tamanho: CX 
23/13, fornecimento: caixa com 1000 unid  

300 JOCAR R$ 6,93 R$2.079,00 

Grampo pasta, tipo: trilho, material: 
plástico, dimensões: 235 x 8 x 80mm, 

2 9 distância entre furo: 80 mm, capacidade: até Unid 200 HELOMAX R$ 0,25 R$50,00 
600 folhas, forma fornecimento: pacote 
com 50 unidades.  

valor total lote 2 R$23.000,00 

LOTE Item Especificação Unid Qtd Marca Valor Unit Valor Total 

Caneta esferográfica na cor azul: composição 
básica em resinas termoplásticas, tinta a base de 
corante, solventes e outros componentes; corpo e 
carga transparentes em poliestireno ou polietileno 
nos formatos sextavado, triangular ou arredondado; 
ponta 0,7 mm (sete milímetros); tampa e tampinha 
na cor da tinta; ponta de metal; esfera de tungstênio; 
90 mm (noventa milímetros) no mínimo de tinta na 
carga aparente; prazo de validade mínimo de 04 
(quatro) anos a contar da entrega e/ou garantia de 
troca; marca gravada em relevo no corpo da caneta; Unid 15000 BIC R$ 0,69 R$10.350,00 
aprovada pela segurança do INMETRO, capacidade 
mínima de escrita de 1.200 m (um mil e duzentos 
metros) sem falhas e borrões. Observações: A 
composição, a aprovação do INMETRO, a 
identificação e telefone de contato do fabricante, e o 
prazo de validade e/ou garantia, deverão estar 
impressos na embalagem. Marcas de referência: 
Stabilo Boss, Compactor 07, Faber Castell, 
Compactor Economic, BIC Cristal ou similar. 
Forma de fornecimento: Caixas com 50 ou 100 

4 unidades cada.  

Valor Total lote 4 R$10.350,00 

Valor global da proposta em algarismo: R$ 33.500,00 

Valor global por extenso: Trinta e três mil e quinhentos reais. 

2 - Prazo de Pagamento: O pagamento será a vista e de acordo com a quantidade demandada, no prazo de 
até 30 dias corridos a contar da atestação da fatura referente ao fornecimento, desde que seja 
apresentada com todos os documentos pertinentes à sua instrução e comprovação do cumprimento da 
obrigação. 

3 - Prazo de Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

4 — Prazo de entrega - O prazo para entrega dos produtos é de até 15 (quinze dias) úteis, contados a partir 
do dia subsequente ao dia do envio da Nota de Empenho, por e-mail. 

5 — Local de entrega: Serão entregues no horário das 8h às 16h horas, de segunda a sexta no Depósito de 
DPRJ, situado na Avenida Marechal Câmara n° 314 — Térreo - Centro —Rio de Janeiro — RJ. 

Rua Dante, 63 - São João Batista - Volta Redonda - RJ - CEP - 27.285-105 - TELIFAX - 24- 3338-8392 
Mail:camepeIaçr©griaiI.corn 
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CAMEPEL 

CAMEPEL - COMERCIO DE PAPEIS LTDA 
CNPJ 18.631.695/0001-75 - IE 79.985.899 

8 - Declaração: Declaramos que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: 
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, frete, embalagens, taxas nos respectivos órgãos ambientais, análises laboratoriais, lucro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

9 - Dados bancários: 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
AGÊNCIA :0197 
CIC : 3589-8 
OPERAÇÃO : 003 

Atenci mente, 

£ura. Carlo gusto 

. -75 1  
(',AMEPF: L COMERCIO 

r)EA ESLTDA 

Ru )nte, N°63 

L. Volta RecLnra-RJ 1 

-13 

Rua Dante, 63- São João Batista - Volta Redonda - RJ - CEP - 27.285-1 05- TEL/FAX - 24- 3338-8392 
Mai[camei)el.adm mai1.com 

—'L1 
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JIN 

ú"  Data de elaboração 0409 13 
Data de revisão: 22.10.14 

Ficha Técnica - Caneta Bic Cristal 0,8mm - Escrita fina 

Características - Caneta Bic Cristal 0,8mm - Escrita fina 

Corpo: transparente em poliestireno, formato 
sextavado/hexagonal, com furo de suspiro na lateral do 
corpo para equilíbrio das pressões interna e externa da 
caneta e gravação do logo do fabricante. 
Diâmetro do corpo: entre 8mm e 9mm 
Comprimento sem tampa: 147mm 

mpa: em polipropileno transparente e com furo anti-
9xiante e clip para fixação no bolso. 

ampinha inferior: em poliestireno ou polietileno, na cor 
a tinta. 

arga: composta por tubo em polipropileno, suporte em 
)oliacetal na cor da tinta, ponta de latão com esfera de 
ungstônio de 0,8mm, 
omprimento de 147mm, sem tampa com preenchimento 

le tinta de, no mínimo, 110mm, medido da ponta até o 
érmino da coluna de tinta. 

inta: atóxica, base de solvente, corantes, resinas 
ditivos, nas cores azul, preta ou vermelha. 

da escrita: entre 2.000 e 3.000 metros. 

abricação: nacional. 

Certificação INMETRO 15.236/2016 - Segurança em artigos escolares 
: 

BIC AMAZÔNIA S.A. 

'a ke(r,nç1...RJ _J 
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Clips Galvanizado N° 2/0 Clips Top clloO Unid 
Ref.: 254 

Clips de papel são extremamente fáceis de usar e garantem muita praticidade e 
organização durante o seu dia a dia na escola, no trabalho, organizando 

documentos pessoais, finanças e muito mais. O seu manuseio é manual e a sua 
maior utilidade concentra-se nos trabalhos de escritório em geral. Os clips da Clips 
Top são galvanizados e têm por finalidade prender papéis, filmes, plásticos e 
outros. 

Especificações: 
- Clips N° 2/0; 

- Quantidade: 100 unidades; 
- Fabricado em aço galvanizado. 

Dimensões: 
- 9 x 6 x 3 cm (Comprimento x Largura x Altura); 

RC 
-- 

Ur> 

TIt 
_j 
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L COMERCJ) 
E PAPE I S LTnA 

TOP 

Clips de papel são extremamente fáceis de serem usados, além 

da praticidade e organização, para afazeres. Seu manuseio é 

manual, sua maior utilidade se torna dentro de escritórios 

Características: 

Numero: 6/0 
Quantidade: 50un1dades 

Dimensão: 4cm (comprimento) x 1,5cm (largura) 

t<ua Dante,NUG3 

VodFC . Cj:27235l5 

Volta ecIond-RJ 
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Jocar Office 

Percevejo Latonado 

A L F 1 N ETE 
. ALTA DURABILIDADE 

CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO 

Alt.: lOmm 

Diâm.: llmm 

COMPOSIÇÃO 
. Metal. 

INFORMAÇÕES LOJISTA 

Confira as informações técnicas do produto. 

• CAIXA 
IN1BALAG LM C(')I) 1 GO CÓD. I)E BARRAS 

1 a O pio ii 1 0 Li 1 niicr: 1 (1 cii\i5 \ listei: 500 

(aixa com 100 unidades 93036 7972562 72 366 

VoRa ked0nP_RJ  
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27/ 

FICHA TÉCNICA 

PRODUTO: PINCEL PARA QUADRO BRANCO RECARREGÁVEL (REF: 
MP619) 

• MASTERPRINT  

• MASTERPRINT 

a MASTERPRINT 

• MASTERPRINT 

CORES: AZUL / PRETO / VERDE! VERMELHO 

' DIMENSÃO: I20XI8XI51VIM 

.. MATERIAL DO CORPO DA CANETA: PLASTICO POUPROPILENO (PP) 

.- PONTA DE FELTRO DE FIBRA DE POLIESTER 

LARGURA DA PONTA: 5.0MM 

EMBALAGEM: CAIXA DE PAPEL -12 PEÇAS/CAIXA 

TINTA MARCADOR PRETO: Carbono Preto — Etanol — Isopropanol - Estearato IsooctIlo - PoiMnIl 
butiral 

- TINTA MARCADOR VERMELHO: CIPigmonto Vermelho 112 - Etanol - Isopropanol - Estearato 
isooctilo. Polivinil butiral 

. TINTA MARCADOR AZUL: CI.Plgmento Azul 15 — Etanol — Isopropanol Eslearato IsooctHo * 
Polivinil butiral 

TINTA MARCADOR VERDE: Ci Pigmento Verde 7 — Etanol — Isopropanol - Estearato isooctllo 
Polivinil butiral 

GRUPO MASTER COMÉRCIO IMP, E EXP. LTDA 
R000V1APR311,welsa.zONASI 

PARQUE INDUSTRIAL 700 . CEP 117035.610 
;» MAR:INGA. PR - Fonc (44)  3261-11100 

CNPJ 01149.11010001- IE 110103527-30 
w*w.rnutfprInIn4t,conl.br  

1 -1 - t ~ L L iIT COMPAN 
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1wt 
7898119176173 
Caixa c/l2uaid. 
7898119176180 

Caixa c/24 caixas 
7898119184994 

Caixa Mester c/96 caixas 
788119180507 

ivait 
7898119175299 
Caixa cl 12 aniL 

7898119175282 
Caixa c/24 caixas 
7898119184987 

Caixa Mester c/96 caixas 
7898119175688 

7898119129483 
áxac,' 12uai4. 

789811917,5077 
Caixa c/24 caixas 
7898119184963 

Caixa Mester c/96 caixas 
7898119175664 

7898119129476 
Caixa cl 12 aniL 
72987J  ---- 1750&O 

Caixa rJ24 caixas 
7898119184955 

Caixa Mester 196 caixas 
7898119175671 

• 
- (1 

- 

LX 

1 

-ç) 

r 
Caneta IViarca Texto - 1V11' 612 

Ponta chanfrada para destacar texto com linha grossa ou sublinhar com linha fina. Ponte fixa que não afunda 
quando pressionada. Tinta à bus. de água sem cheiro. 

1 
iuniL luaiL 

7898119176159 7898119129469 
Caixa v 12 aniL Caixa cl 12 aniL 
7893119176166 7892119129490 

Caixa c124 caixas Caixa c/24 caixas 
789811918-1970 7898119184949 

Caixa Mester c/96 caixas Caixa Mester c/98 caixas 
7898119180491 7898119175657 
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v~rampos Ni'"quelad 

k 

- 

i 
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, 

Especificações Técnicas: 

.. 

CAMEPEL COiERCQ 
E F-Ii'ES LTflA 

r<U 

:27,2B5 1 5 
)ta èd n'Rj _I 

Dimensões: 20 x 150 x 10 mm 
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Jocar Office 

Grampo Galvanizado 26/6 

GRAMPO 

CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO 

Tratamento galvanizado. 

COMPOSIÇÃO 

Aço galvanizado. 

INFORMAÇÕES LOJISTA 

Confira as informações técnicas do produto. 

B LI STE R 

CAIXA 

EMBALAGEM CÓDIGO CÓD. DE BARRAS 

Múltiplo de venda: 10 caixas Inner: 10 caixas Master: 500 caixas 

Blister com 1000 unidades 93011 7503002941409 

'Fn COMERCIO 
EISLT,- 

ntEjsJO63 
C3p:272351  

Vo) 
O 
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JOCAR 

ANUNCIO REFERENTE A 1 UNIDADE DO PRODUTO 
(1 Caixinha de Grampo com 1000 Grampos.) 

- Composição: aço galvanizado. 
- 23/13. 
- Cada Caixinha Contém 1 000 grampos. 
- Aplicação: Gráficas, Escritório. 
- Perfu ração: Até 100 folhas 75gr. 
- É usado em grampeadores para 100 fls até 240 fls. 

_ 
V  

• 
•• 

• 

Conté : 

iOOC • .•• 

:Y 

- 
••,• 

CAMEPEL COMERCIa 
LiE AEiS LTflA 

Dante, f°63 
C 

• 

•+Í- k@ 
c 
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~t, 9 

LI 

4 

1 
k 

o 
1 r4 
•1 (41  

ci: 

Lt) 
f:tg N 

li 

4 

k-u iant, l63 

VohcC 3p:272i5-1 .5 

/(t innrL'RJ _.j 
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N2 do Protocolo 

84-2022/813486-2 

JUCERJA 

Útimo arquivamento: 

NIRE: 33,6.0007266-2 

Orgo Calculado 1 Pago 

Junta 656,00 656,00 

DNRC 0,00 0,00 

CAMEPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA EPP 

Boleto(s): 

Hash: 366E629E-C9ÍA-4525-8E3A-95AFA43E4816 

Codigo Ato Eoertor 

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento 

022 1 Alteraçlo / Alteraçlo de Dados e de Nome Empresarial 

046 1 AIteraç6o / Transforniaçlo 

307 1 Alteraç6o / Reenquadramento de Microempresa como Empresa de Pequeno Porte 

XXX XX XXXXXXXXXXXXXXXXXSXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXX XX .(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

JUEEA 

IL NIRE (DA SEDE OU DA FtLIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF) :::: i 
• L 

Sociedade empresária limitada 

Porte Empresaria' 

Empresa de Pequeno Porte 

TERMO 

ICAMEPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA EPP 

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR MÁRCIA VALÉRIA DA PAIXÃO JOARY SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO: 

NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço! Endereço completo no exterior Bairro ' Municipio Estado 

33212289737 18.631.695/0001-75 Rua DANTE 63 Sao Joao Batista Volta Redonda Ri 

00005152790 18.631.695/0001-75 Rua DANTE 63 Sao Joao Batista Volta Redonda RI 

xxxxxxxxxxx xx.xXX.xxx/xxxx-xx xxxxxxXxxXxxXXxXxXXxxxx xXXXXXXXXxxXXXXXXxx xxxxxxxxxx 2 
xxxxxxxxxxx xx.xxX.Xxx/xxxx-Xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX xx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

xxxxxxxxxxx xx.Xxx.xXx/XxxX-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx 2_ 
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx .(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxXXxXXXXXXXXXXXXXXXXx XXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxx xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx <XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx,xxx/xxxx-Xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxXxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxXxxxxx xxxxxxxxxx xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx,xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xXxxXxxxxXxxxXxxxxx xxxxxxxxxx xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxX.Xxx/xxxx-xx XXXxXXXXXxXXXXXxXXXXXXX xXXXXXXXXXXXXXXXXXX lxXxxXxXXXX XX 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-Xx xxxxxxxxxxxxxXxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXxXXXXXX xxxxxxxxxx xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx 

Deferido em 27/10/2022 e arquivado em 28/10/2022 

Jorge Paulo Magdaleno Filho 
NO de Pág000 Copo N PJgaret 

SECRETÁRIO GERAL 

Observaçáo: 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
( Ncrie CAMEPEL COMERCIO DE PARTIS EIREI,I ME 1 •'( L.]UCEI 1 

Npor Novo: CAMEPEL COMERCIO DE PARTIS LTDA ,ro,,so aprov,u 
' 

DCCC: 336.0007266-2 Protocolo: 81-2022/813486-2 Data do protocolo: 27/10/2022 -- 

CE00F000 Cl ARQUIVAMENTO ert 28/10/2022 SOB 0 NÜMERO 33212289737, 00005152790 e decaio constantes Pag. 1/7  

( cio terror de autestocação. 
!.ate5Ti,aÇSO: A05C402B003FAC7X7AB55894F04620039175750306103XD806A84A203777412B 

Poro vccc3a roci005rce:,tc coasse httpr//www.jucur;a.rj.qov.br/serviccs/chanceLadigiral,  informe co & de protocolo. 
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Nome:  

Assinatura: 
 

Telefone de contatr— -Ç 5 
E-maTl: 

Tipo de documento: Híbrido 

Data de crIação: 25/10/2022 

Data da 1! entrada: 

401 .2o?.2 
Data 

S
Presidénda da Acpblica 
Secretaija de Micro e Pequena Empresa 

Secretana de Racionallsaçáo e Simplif1caço 
Deparmento de Registro Empresarial e lntegraç5o 

Junta Cornerd& do Estado do Rio de Janeiro 

Na do Protocolo  

Delegacia de Barra Mansa 

pjref (DA SECIC OU DA RUAL QUANDO A UDE FOR D. uk~ 8') 

33.6.0007266-2 

Tipo k,riU, 

Empresário Individual com Responsabilidade Urortada 

PM mp.ia 

Microempresa 

REQUERiMENTO 

Data de cTiaçâo do protocolo na web: 25/10/2022 
16:04:19 

84-2022/813486-2 

limo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

CAMEPEL COMERCIO DE PAPEIS EIRELI ME 

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato: 

Códig 

do Ato 

002  

Código 

Evento 
Qtde. Descriçao da ato / Descrição do evento 

046 1 Afteraço /Transfonnação (Evento para transformação com 1 rotocolo) 

022 1 Aheraço / Alteração de Dados e de Nome Empresarial 

307 1 Alteraço / Reeuadramento de Mlcruernpresa como Empresa de Pequeno Porte 

X QOO OOOOIX 

xxx ooreoreaJ000txx3000000cx20000000ax 

Requerente 

84-2022/813486-2 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro '6 
Nome: CAMEPEL COMERCIO DE PAPEIS EIRELI ME •4 .JUCEI 1 iA 
Nome Nos'o: CAMEPEL COMERCIO DE PAPEIS LTDA 1 
NIRE: 336.0007266-2 Protocolo: 84-2022/813486-2 Data do protocolo: 27/10/2022 

CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 28/10/2022 SOB O NÚMERO 33212289737, 00005152790 e demais constantes Pag. 2/7 

do termo de autenticação. 

Autenticação AO1C4 I2B0C3E'A17B7ABD5O 94F04 620039I787803O6t43BD8A6A84A2D3777442B 

Para validar o documento acosse http: // www. jucerja.r j.gov.br /servicos/chanceladigita l, inforrte os de protocolo 
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OLFIR ROGDO CONTAB1UDADE ri &S5ESORIACONTÀBIL E ACMNL5TRATVA - LEcAUZAÇÃO DE EMP,4ESAS -IMPOSTO DE RENDA (FÇICA E URfDCA) 
Tal.: (24) 3323.6058 /3323-6S9 / 3323-5783 

E-mnI! rotu n@oIIrng,4o.<om.br.  51tr: www.crogido.com.b 
A,. Hommo L,Ite', 206- Sau -C€P.7313-I.l0- Barca Maria-RJ 

O'/.325.9031000E9i - 

ATO E WS'FOVÇ,O (DO Ç1SFRO DE EM~,1 
IW(Dii(DVI4L (D OWSA(BJLI(DYE LI541'1AV,4 EM 

sociq LIMITADA VSNqPESSO/U 

Camepeí Comércio d Tapéis çEire(i 
C.WTJ: 18.631.695/0001-75 

Carmensita SiCva Ti~ brasileira, natural do estado de Minas Gerais, casada pelo 
regime de comunhão universal de bens, nascida em 05/07/1948, empresária, inscrita no 
Cadastro das Pessoas Físicas sob o n° 135.328.587-11, portadora da Carteira de 
Identidade ri0  084857606 IFP/RJ, residente e domiciliada na Rua Dante, n° 63, CEP: 
27.285-105 bairro Voldac, município de Volta Redonda, estado do Rio de Janeiro, na 
qualidade de titular da empresa Camepeí Comércio de <P<Ipéís ireíi, com sede na Rua 
Dante, no 63, CEP: 27.285-105, bairro São João Batista, município de Volta Redonda, 
estado do Rio de Janeiro, registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob 
o NTRE: 33.6.0007266-2 em 07/08/2013, inscrita no CNPJ sob o n° 18.631.695/0001-75, 
rcsolve assim Alterar o Contrato Social: 

Cláusula 10  A empresa neste ato altera a razão social para CamepetCoinércio dè Pap& 
Ltd 

Cláusula 2' É admitida na sociedade j4na Ciiçtina Sib.'a Figueira, brasileira, natural do 
estado do Rio de Janeiro, solteira, nascida em 15/04/1969, empresária, inscrita no 
Cadastro das Pessoas Físicas sob o n° 021.194.117-43, portadora da Carteira de 
Identidade n° 08.113.238-3 EFPÍRJ, residente e domiciliada na Rua Dante, n° 63, CEP: 
27.285-105, bairro São João Batista, município de Volta Redonda, estado do Rio de 
Janeiro. 

Cláusula 30  A sócia Carmen,sitaSi(va Fi9ueira possuidora de 100.000 (cem mil) quotas, 
no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, equivalente a R$ 100,000,00 (cem mil 
reais), retira-se da sociedade vendendo e transferindo o total de suas quotas a sócia ora 
admitida .,na C,istina Sib.'a Tig~ da qual declara haver recebido em moeda corrente 
do país, dando plena, rasa e geral quitação, não tendo nada mais a reclamar em qualquer 
tempo e sobre qualquer pretexto. 

Cláusula 4 O Capital Social que é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) nes'te ato é 
aumentado para R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), dividido em 600.000 (seiscentas 
mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo utilizado para esse 
aumento R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) da Conta do Patrimônio Líquido Lucros 
Acumulados, totalmente subscrito e integralizado. 

Cláusula 50  A Cláusula 53  passará a ter a seguinte redação: A administração da sociedade 
limitada unipessoal caberá a sócia única Ana C'ristina Sih'a 'igueira com os poderes e 
atribuições de administradora autorizado o uso do nome empresarial, vetado, no entanto, 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
quaisquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Nome: CAMEPEL COMERCIO OS PAPELS EIRELI ME 1 'JUCEI 1 JA' 
Nome Novu: CAMEPEL COMÉRCIO DE ERPEIS LTDA  
NIRE: 336.0007266-2 Protocolo: 84-2022/813486-2 Data do protocolo: 27/10/2022 

CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 28/10/2022 SOB O N/JMERO 33212289737, 00005152790 e demais constantes Pag. 3/7  
do terno de autenticação. 
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OLFIR ROGÊDO CONTABILIDADE 
0 ASSESSORIA CONTÁBIL E AOMINISTRATIVA - LEGALIZAÇÃO CE EMPRESAS - IMPOSTO DE RENDA (FÍSICA E IUR(DICA) 

teI. (21) 3S2-6058 / 3323.5659 / 1323-5783 
F.rnoU: coMtooI 5rrogeo.com.hr  - Sit: www.oIftriogrdo.om.br  

O Av. II omru tctt. 206-- Soud~de - CEP-Z731.3-390 - Brr Monja-RI 
07.325.903/000i.OI— .5. 

Cláusula 6' Fica transformada esta empresa em SOCIEDADE EMPRESARIA 
UNIPESSOAL, sob a denominação social de Camepe(Conzércio á tl'apéi.s £t4 com 

sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes, considerando a disposição 
constante do parágrafo único do art. 1.052 do Código Civil e em obediência ao contido na 
Instrução Normativa DREI n° 63, de 11 de junho de 2019. 

Cláusula 7' Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o ato constitutivo da referida 
SOCIEDADE LiMITADA UNIPESSOAL, com o teor a seguir: 

xro Oqfl,kTWQ qyE socIïMv 
£I1IT)l(D 7-)gyPEsSOJ4L 

na Cristina 5ürva 'Figueira, brasileira, natural do estado dei Rio de Janeiro, solteira, 

nascida em 15/04/ 1 969, empresária, inscrita no Cadastro das Pessoas Físicas sob o n° 
021 .194.117-43, portadora da Carteira de Identidade n° 08.113.238-3 1FP/RJ, residente e 
domiciliada na Rua Dante, n° 63, CEP: 27.285-105, bairro São João Batista, município de 
Volta Redonda, estado do Rio de Janeiro, constitui uma SOCIEDADE LIMITADA 
UNIPESSOAL, mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula 1' A sociedade limitada unipessoal gira sob o nome empresarial de Camepe( 
Comércio de <Paphs £téa e tem sede e domicilio na Cidade de Volta Redonda, estado do 

Rio de Janeiro, na Rua Dante, n° 63, CE?: 27.285-105, bairro São João Batista. 

Cláusula 2' A sociedade limitada unipessoal tem por objetos Comércio at.acadsta á 

artigos á escritório e á pape&ria, Coinéftio atacadista á em6a1rgens, Comércio 
atacadista á equipamentos efétricos á uso pessoate annástíco, Comércio atacadista á 
outros equipamentos e artigos á uso pessoaf e iomé.stico iulo epecificaifos 
anteriorwnte, Comércio dtac4tuta á fivzvs, jornais e outras pu81kaç5es, Comércio 
atacadista á móveis e artigos á cofríwatia, Comércio atacadista de apareL€os 
e(etrô nicos á uso pessoaC e Loméstico, Comércio atacadista de equipamentos á 
infonnática, Comércio atacadista á pape( e papeldo em fruto, Comércio varejista (e 
artigos á armariníw, Comércio varejista á artigos á pape1a4 Comércio varejista de 
artigos esportivos, Comércio varejista á artigos médicos e ortop&fwos, Comércio 
varejista á discos, CDs, WI)s e fitas, Comércio varejista á equipamentos para 

5CfltáP.O Comércio varejista á lh'ms, Comércio varejista de móveis, Comércio varejista 
especia&aéo fe ettroíomésticos e equipamentos á áud?o e víáo, Comércio varejista 
especiatizad, Le equipamentos e suprimento: á informática, Comércio varejista 
e5peci4í3246f0 á insffiimentos musicais e acessórios, Comércio varejista especia&aio á 
peças e acessórios para aparetYws e(etroe(etrônicos para uso Loméstico, aeto 
ittfrinática e comunicaço, Comércio varejista á materialefétrico, Comércio varejista  de 
materiais (zi4ráu&os, Comércio varejista á materiais á construçio em ge'ral Comércio 
varejista á cosméticos, procíutos á perfumaria e á fligiene pessoal; Comércio a varejo 
á peças e acessórios novos para veícu(os automotores, Comércio varejista á tintas e 
materiais para pintura, Comércio varejista á artigos do vestuário e acessórios, Comércio 
atacadis-ta deroupas e acessórios para uso profissiona! e á segurança lo traôaEo, 
Comércio varejista á artigos á cama, mesa e 6an[&o, Comércio atacadista á artigos á 
annarin fio, Comércio varejista á outros artigos á uso pessoa( e Loinéstico nJo 
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OLFIR ROGÊDO CONTABÍLIDADE 
ASSESSORIA CONTÂBILE A0M1141S1RA01VA .-LEORLIZAÇO DE EMPRESAS - IMPOSTO DE RENDA (FÍSICA E JURÍDICA) 

Te!,: (4) 3323-6058 / 33Z-6659 / 5323-5783 

E-mel!: ronteto((!olfirrtsedo.th,.Iir. Ste www.o!fIrogedu.tom.br ,., 

Av. Holeero Leite, 2C8— Saudede - CEP-27313I90 %rra Mense.RJ O 

07.325310001-9.1. - L[. 

e4pectfrad2is antetionnente, Com cio ataca&5t4 te outras máquinas e equipanzcnts 
no especificaiíos anteliol7nente pastes e peças, Co~ varejista te protutos 
a&nentícios em gerat ou especi4z'i4 em profutos aCwwntfzios nJo especflcdos 
anteriorment4 Comércio atacadista te meiva&mas em geraC com prediimindncia te 

insumos ag ecu14os, Comércio varejista de friragens e feiramentas, Comércio 
ataazdta especial2zado te mateiiais de con.struçõo n&i especflcadis  anteriormente e 

Comércio atacadsta te astigos te tape çaia, persianas e cos'tinas. 

Cláusula 3  A sociedade limitada unipessoal constituiu-se em 07/08/20 13 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

Cláusula 4 O capital social da sociedade unipessoal é de IRJ 600.000,00 (seiscentos mil 
reais) dividido em 600000 (seiscentas mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, totalmente subscrito e integralizado pela sócia única, em moeda corrente do 
país, fica assim distribuido: 

fina Cii5tina Si(va Figueira 600.000 quotas $ 600.000,00 

Cláusula 5 A administração da sociedade limitada unipessoal caberá a sócia única fina 

Cristina Si.Cva Figueira com os poderes e atribuições de administradora autorizado o USO 

do nome empresarial, vetado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de quaisquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Cláusula 6 A responsabilidade da sócia única é restrita ao valor de suas quotas, que 
responde solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula 73  Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro de cada ano, a sócia 
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, 
cabendo a sócia, os lucros ou perdas apuradas, podendo proceder a distribuição 
antecipada de lucros, observando que no final do exercício social, os lucros retirados por 
antecipação, for maior do que o efetivo lucrb apresentado, deverá retroceder a data da 
efetiva retirada e proceder a tributação do imposto de renda retido na fonte por tratar-se 
de Pró-Labore. 

Cláusula 8 Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, a sócia única 
deliberará sobre as contas e designará administrador quando for o caso. 

Cláusula 9R  A sócia única administradora poderá, fixar uma retirada mensal, a título de 
Pró-Labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula 10" Falecendo ou interditado a sócia única da sociedade, a empresa continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possivel ou 
inexistindo interesse destes o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

Parágrafo Único - Os mesmos procedimentos serão adotados em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a sua sócia. 

4~ 
es(- 

L--- 
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OLFIR ROGDO CONTABILIDADE 
O ASSESSORA CONTÁE1L £ AOMtN(5T8AT4VA EGALtZAÇO DE EMPRESAS - iMPOSTO E RENDA IF ISICA E JUR(DICA) 

Tel.: (24) 3323.E059 / 3346S9 / 3323.5783 
E-mail: cont3to@oIf1rrogedo.com.br  Slie www.oUirrogdctcom,br 
A.i. Ilomrro teik 206 - $wdsde— CEP.Z313.I90 - 8nrã ManseRJ 

07.325.93/0002-9* - É.E. 

Cláusula 11' A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fçchar filiais ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada pela sócia. 

Cláusula 12' Quaisquer deliberações previstas no presente contrato, bem como a 
alteração do mesmo, transformação, fusão, cisão ou incorporação da sociedade, será 
resolvida pela aprovação da sócia que representa a totalidade do capital social. 

Cláusula 1V Fica eleito o Foro do município de Volta Redonda, estado do Rio de 
Janeiro, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato. 

Cláusula l4 A sócia única administradora declara sob as penas da lei, de que não está 
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

E por estar assim ajustado e contratado, firma o presente instrumento em 1 (uma) 

via. 

Volta Rfoncía, 10 de Jutifio d' 2022. 

L_LLn~~ _skC~ 
tza CrUl(va ïgueira Carinen.sita Si(va Figueira 
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um0  Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

O(s) infra assinado(s), na qualidade de Titular da Firma individual, ou sócios 
da CAMEPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA, com sede na Rua Dante, o° 63, 
CEP: 27.285-105, bairro São João Batista, município de Volta Redonda, estado do Rio 
de Janeiro, inscrita rio CNPJ sob o ri°  1 8,631.695/0001-75, requer o arquivamento do 
presente instrumento e declara, através de seu(s) sócio(s) ou titular(es) abaixo 
qualificado(s) e assinado(s), que se enquadra na condição de EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar ri°  123 de 14/12/2006. 

Sôcio(s) e qualificação: 
fina 2iistina Sifva Fueira, brasileira, natural do estado do Rio de Janeiro, solteire, 
nascida em 15/04/1969, empresária, inscrita no çadaslro das Pessoas Físicas sob o ri°  

021. 194.117-43, portadora da Carteira de Identidade n°08.113.238-3 IFP/RL residente 
e domiciliada na Rua Dante, n° 63, CEP; 27.285-105, bairro São João Batista, 
município de Volta Redonda, estado do Rio de Janeiro. 

Volta Redonda, 10 de Junho de 2022. 

t'~L- 
naWtin 

 `~r 

 

.1 
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íi 

ATO CONSTITUTIVO DE EIRELI 

CAMEPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS EIRELI 

Pelo presente instrumento, o abaixo assinalado: 

CARMENSITA SILVA FIGUEIRA, de nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 05/07/1948, CASADA 

em COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, COMERCIANTE, CPF 135.328.587-11, CARTEIRA DE 

IDENTIDADE n° 084857606, órgão expedidor IFP - RJ, residente e domiciliado(a) no(a) RUA 

DANTES, 63, VOLDAC, VOLTA REDONDA, RJ, CEP 27.285-105, BRASIL (ART. 997, 1, cc/2002) 
constitui uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (art.980Ada lei n0 10.406/02), que 

será regida pelas seguintes cláusulas: 

\ Cláusula Primeira - Da Denominação Social, Sede e Foro 

A empresa girará sob o nome empresarial CAMEPEL. COMÉRCIO DE PAPÉIS EIRELI terá sede o 
domicilio no(a) RUA CLEOPATRA, 252, VOLDAC, VOLTA REDONDA, RJ, CEP 27.285-230, e seu 
foro é na cidade de VOLTA REDONDA.(art. 997, II, CC/2002) 

"Cláusula Segunda - Do Capital Social 

O capital social será de R$ 70.000,00 (SETENTA MIL REAIS), integralizado neste ato em moeda 

corrente do País. 

'Cláusula Terceira - Do Objeto Social 

Seu objeto social será COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA, 

COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS. 

'4647-8/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 

4686-9/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS 

Cláusula Quarta - início e Prazo de Duração 

A empresa iniciará suas atividades a partir da data do registro e seu prazo de duração é 

indeterminado (art. 997, II, CC12002). 

_
t

o 

Hequeriunento EIotrSrulco 8l.3ÇO0.297.373 P4una 

Cód. Autenticação: 80953110171021080348-1; Data: 31/10/2017 10:27:$ 

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AFZ40660-J900; 
Valor Total do Ato: R$ 4,12 

B&.VaIb/deMlr,,id,Cakaoa 
Ti— çonflra os dados do ato em:  https://selodlgltal.tjpb.Jus.br  ij 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: A13C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CAMEPEL COMERCIO DE PAPEIS EIRELI - ME 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CAMEPEL COMERCIO DE 
PAPEIS EIRELI - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a CAMEPEL COMERCIO DE PAPEIS EIRELI - ME assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 20-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/02/2021 09:40:54 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 10, 100  e seus §§ 11  e 21  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CAMEPEL COMERCIO DE PAPEIS EIRELI - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código 
de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 80953110171021080348-1 
2LegisIações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé 

CHAVE DIGITAL 

34ea177458f7e0c7e6815079acf967 

Pres,docia da República C P 
CawCM1 Brasil 

• Med,da P,aisÕr,a N° 1200-2. 
de24desga5100e2001., 
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0\ 
ATO CONSTITUTIVO DE EIRELI 

CAMEPEL COMÉRC!O DE PAPÉIS EIRELI 

Cláusula Quinta - Da Responsabilidade do Titular 

A responsabilidade do titular da pessoa juridica é limitada ao capital integralizado, de forma que ele 

não responde pelas dividas da EIRELI, salvo se houver parcela do capital que não estiver 

integralizado (art. 1.052, CC12002). 

Cláusula Sexta Da Administração 

A administração da empresa será exercida por CARMENSITA SILVA FIGUEIRA com amplos poderes 

de direção e representação da EIRELI. 

Cláusula Sétima - Do iicrcicio Social, Balanço e Prestaçao de contas 

O encerramento do exercicio social coincidirá com o ano civil, sendo em 31 de dezembro de cada 
ano, elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, cabendo ao titular 

os lucros e perdas apurados (art. 1.065, CC/2002). 

Paragrafo único — 
Poderá a empresa distribuir resultados em periodo inferior ao anual, desde que 

comprovado o lucro em balanço contábil especialmente levantado para tanto. 

Cláusula Oitava - Deliberaçào Social 

CARMENS1TA SILVA FIGUEIRA declara, sob as penas da lei, que não participa de nenhuma outra 

empresa individual de responsabilidade limitada. 

Cláusula Nona - Desinipediffleflto e Legislação Aplicável 

O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(âo) impedidos de exercer a 

(.J administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade (art. 1.011, § 10, CC/2002). 

VOLTA REDONDA, 01 de Agôsto de 2013 

o 

:3  

Requerimento Eletrônico: 81.3O0.OÜO.2J7.373 Pa0lna r 

f' CARTÓRIO AZEVÉDO BAST S OCIOOEEGTStROCMLOASPtSSOÂSP41.TUAlS ,6 

AutenticaçãoDigitaF 
Do ac0004 com o, cego, O, 3'e7,  .10 V O, 41 ,52 da L,I F000e1 0.9301994, 49,6 100. XII 

da E,Iadcffl O 721/2008 coI,ot!coap'aseol, 719e01 a,gFL,lI,ad,, ,,prod0030 hei 
do 00 ,nt090e co o,do 7,,te aio O 0,1,000, c014,da Oi 11 

Cód. Autenticação: 80953110171021080328-1 Data: 31110/2017 10:27:0 

/ Selo Digital de Fiscahzação Tipo Normal C: AFZ40659-MS1111; 

9 Valor Total do Ato: R$ 412 
6O.040e 0el4iedai..c.oici 

os dados do ato em: https://solodlgital.tjpb.jus.br  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatária de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: A13C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CAMEPEL COMERCIO DE PAPEIS EIRELI - ME 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CAMEPEL COMERCIO DE 
PAPEIS EIRELI - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a CAMEPEL COMERCIO DE PAPEIS EIRELI - ME assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 21-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/02/2021 09:42:02 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 10, 100  e seus §§ 11  e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CAMEPEL COMERCIO DE PAPEIS EIRELI - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código 
de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 80953110171021080328-1 
2LegisIaçôes Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

34ea177458f7e0c7e6815079acf967 

Pre1,d,nda da epbIica 

Cas,ICMI 

Icp 

Brasil 
Moddd P,vóda N° 2.200-2, 

do24deago1ode2001. 
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1 

ATO CONSTITUTIVO DE EIRELI 
CAMEPEL COMÊRCIO DE PAPÉIS EIRELI 

O 1 AGO 2013 

R41 
CPF: 532858.711  

e.   

fll) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO R DE JANEIRO 

CAMEPEI. coMCI0 DE PAPEIS EIREIJ 

- 

pra8os8210 .20130375.8034 08.0882013 

CEETIFICO O DEFERIMENTO EU 07/06/2013 .0 PEGIStRO 508 O RE E 
OATAADAIXO 

33.6.0007266-2 V.  MI.(DATA: 07/08)2013 
GERAL 

EJUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO D E JANEIRO 

tN5

CAMEPEL COMERCIO DE PAPEIS EIRELI 

Nire33.6.420t3J378
0007266- 

ipIot.e`olo:8

CERTIFICO QUE O PRESENT BE FOI ARQUIVADO SOB 

33 6 0007266-2 

VIéria 

_j DATA: 07/08/2013 SECRETARIAGERAL 

40-VigMaRicido,!!'RZ  

OFC1C DE O 

- Autenticáço Digital - 

0eacodoco.flb&t9os1,3o711 V8,4lfl2daL,FFe4e,aE.O358l994rfl0.6Iec,XII 1 
co Lei EsIaa 81202008 a1telI,0282,000l(e mctm  O.glicl!120r, leplodlção fiei ç. 

do pop0019nro ap,pscoiødO O ooflío,]00000IO0t0, O 1900000 e co,oade 000 00 

Côd. Autenticação: 80953110171021080292-1; Data: 31/10/2017 10:26:59 

Selo Digital de Fiscalização Topo Normal O: AFZ40657-6076; , 

Valor Total do Ato: NO 4,12 1' 
OrO. ValSo, Ir Mi,a,,do Coelcosl! 

LanEira os dados do ato em: https://selodlgital.tjpb.)us.br ii  

Requerímettto Eletrõn/co 81300000.297.373 Pagino 3 

Comprovante HABILITAÇÃO CAMEPEL (1096136)         SEI E-20/001.003218/2022 / pg. 25



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÕRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JoÃo 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraiba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: A13C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitall.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CAMEPEL COMERCIO DE PAPEIS EIRELI - ME 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CAMEPEL COMERCIO DE 
PAPEIS EIRELI - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a CAMEPEL COMERCIO DE PAPEIS EIRELI - ME assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalizaçáo dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 21-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09102/2021 09:42:23 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 101  e seus §§ 11  e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CAMEPEL COMERCIO DE PAPEIS EIRELI - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código 
de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 80953110171021080292-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé 

CHAVE DIGITAL 

34ea177458f7e0c7e6815079acf967 

Preddénc,a da Repbhca 1 C P 
Brasil 

Medida Prcallólia N° 2.00-2, 
de 24 de agosto de 2001. 
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Cód. Autenticação: 80953110171021080251-1; Data: 31110/2017 10:26:54 

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AFZ40655-2JLD; 
Valor Total do Ato R$ 4,12 

Bel.Vaibo/deMirandecavaloao 1 
TAS orifira os dados do ato em: https://selodlgital.tjpb.jas.br  i 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

(< o  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: A13C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CAMEPEL COMERCIO DE PAPEIS EIRELI - ME 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CAMEPEL COMERCIO DE 
PAPEIS EIRELI - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a CAMEPEL COMERCIO DE PAPEIS EIRELI - ME assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 20-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 05/05/2021 16:40:41 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 10, 101  e seus §§ 11  e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CAMEPEL COMERCIO DE PAPEIS EIRELI - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código 
de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site, 

'Código de Autenticação Digital: 80953110171021080251-1 
2LegisIaçôes Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

ea177458f7e0c7e6815079acf967 

Prednc,, dl 0epubh. C P 
Brasil 

Medida Povór,, N° 2200-2, 
' de 24 de agolo de 2001. 
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07/11/2022 10:33 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DEABERTURA 

18.631.69510001-75 07/08/2013 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

CAMEPEL COMERCIO DE PAPEIS LTDA 

PORTE TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CAMEPEL EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.51 -6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.86-9-01 - Comércio atacadista de papel e papelão em bruto 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.51 -2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.57-1 -00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 

R DANTE 63 

CEP 1 BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 

27.285-105 _J SAO JOAO BATISTA VOLTA REDONDA RJ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(24) 3338-8392 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 07/08/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIÃL DATADA SITUAÇÃO ÉSPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/1112022 às 10:32:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 

about:blank 112 
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07/11/2022 10:33 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA  

CADASTRAL [ATRIz 

NOME EMPRESARIAL 

CAMEPEL COMERCIO DE PAPEIS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
47.41 -5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
46.41 -9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente 
46.49-4-05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 

R DANTE 163 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 

27.285-105 1 SAO JOAO BATISTA VOLTA REDONDA RJ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(24) 3338-8392 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 07/08/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/1112022 às 10:32:42 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 

1 ± 
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/ SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

•.. j Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro 

Com provante de Inscrição e de Situação Cadastral 

CNPJ/CPF 1 fTnscrição Estadual 1 roata da concessão da inscrição 

L18.631.69510001-75 ,J J Liioioi 

Nome empresarial 

CAMEPEL COMERCIO DE PAPEIS EIRELI ME 

Título do estabelecimento 

CAMEPEL 

Natureza Jurídica 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de 

Regime de apuração 

Simples nacional 

Tipo de unidade do estabelecimento 

Unidade Operacional 

Endereço do estabelecimento 
RUA DANTE, 63 SAO JOAO BATISTA - VOLTA REDONDA RJ 27.285-1 05 

[Situação cadastral 

i 
Data da situação cadastral 

Habilitada 12/08/2013 

Atividades econômicas (CNAE) 

Principal 
46.47-8/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 

Secundárias 
46.49-4/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 
46.86-9/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS 

Unidade de cadastro 1 Unidade de fiscalização 

AFR 63.01 - Auditoria-Fiscal Regional - Volta Redonda AFR 63.01 - Auditoria-Fiscal Regional - Volta Redonda 

Observação 

Contribuinte optante do Simples Nacional desde 12/08/2013. Em regra, documentos fiscais emitidos não geram 
crédito de ICMS. 

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ n°720/2014, Parte II, Anexo 1, em 22/12/2020 13:58:57. 1 / 

1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CAMEPEL COMERCIO DE PAPEIS LTDA 
CNPJ: 18.631 .695/0001-75 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:10:24 do dia 24/01/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/07/2023. 
Código de controle da certidão: BF33.1D79.D5C2.6419 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL N°: 02-2023/1384011 

Código de verificação de autenticidade: b1eff0a7b00a566d8890a44c98f07c151 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

CPF/CNPJ: 18.631.695/0001-75 CAD-ICMS: Ativo 

NOME / RAZÃO SOCIAL: CAMEPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA 

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da 
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data, 
NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o 
direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas. 

EMITIDA EM: 13/02/2023 ÀS 17:11:59 

VÁLIDA ATÉ: 14/05/2023 

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ n° 109 de 04/08/2017 

OBSERVAÇÕES 

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo árgão próprio da 
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER no 33/2004. 

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (http://wwwlo.fazenda.rj.gov.br/SATI- 
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml). 

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de 
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação 
apenas ilustrativa. 

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS: 
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO 
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação 
deveráser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br). 

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de 
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo l da 
Parte II da Resolução SEFAZ n° 720/2014. 

Comprovante HABILITAÇÃO CAMEPEL (1096136)         SEI E-20/001.003218/2022 / pg. 33



i.  

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA 

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia 23/11/2022 ,em referência ao pedido 245756/2022 NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO em 

Dívida Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo: 

RAZÃO SOCIAL: CAMEPEL COMERCIO DE PAPEIS LTDA 

CNPJ: 18.631.695/0001-75 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 79.98589.9 

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em 

conjunto. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posterlormente à emissão da presente certidão. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativafcertidao-de-regularidade-

fiscal  

CÓDIGO CERTIDÃO: OQJ9.1100.1010.819C 

PESQUISA CADASTRAL realizada em: 23/11/2022 às 13:17:09.5 

Esta certidão tem validade até 22/05/2023 , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo II 

da Resolução 2690 de 05/10/2009. 

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa  

Emitida em 29/11/2022 às 08:19:26.0 

f, 1 

Comprovante HABILITAÇÃO CAMEPEL (1096136)         SEI E-20/001.003218/2022 / pg. 34



Documento emitido eletronicamente pelo sistema da PMVR. Para verificar sua autenticidade, acesse www.portalvr.com  ou verifique o SELO com um leitor de QRCode. 

# 

Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Volta Redonda 
Procuradoria Geral do Municipio . 

Departamento de cobrança Administrativa da Diida Atíva  
FOI 

Certidão Negativa de Débito 

N2: 23260/2023 

Nome: CAMEPEL COMERCIO DE PAPEIS EIRELI ME 

Inscrição ne:  058091009 CPF: CNPJ: 18.631.695/0001-75 

Localizado RUA DANTE 
- 

N2: 63 Complemento: Bairro: SAO JOAO BATISTA 

Ressalvando o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado, que venham a ser apurados, 
certificamos que, verificando os registros da Secretaria Municipal de Fazenda e do 
Departamento de Cobrança da Dívida Ativa, constatamos não existir débito em nome do 
mesmo. 

Esta certidão engloba todos os créditos de natureza tributária e não tributária, inscritos 
ou não como dívida ativa do município. 

.x. 
Outras Informações: - 

- 
. 

Certidão válida até: 27/04/2023 

Volta Redonda: 27 de JANEIRO de 2023 

ndnário Diretor 

QUALQUER RASURA ANULA A CERTIDÃO 

Dispensado o pagamento de taxa nos termos do artigo 5°, inciso XXXIV "B" da Constituição Federal. 

MODELO APROVADO PELA PORTARIA CONJUNTA SMF/PGMVR N° 01/2018 e 01/2021 
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24/02/2023, 11:24 Consulta Regularidade do Empregador 

Voitar Imprimir j 

CAIXA  
CAIXA ECON6MCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 18.631.695/0001-75 

Razão 
CAMEPEL COMERCIO DE PAPEIS EIRELI ME cial: 

Endereço: R DANTE 63 / SAO JOAO BATISTA / VOLTA REDONDA / RJ / 27285-105 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:19/02/2023 a 20/03/2023 

Certificação Número: 2023021901594551145674 

Informação obtida em 24/02/2023 11:24:30 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 111 
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i. cc1 dc 

PODES [ ÁPIO 
JUSTIÇA DO TEABAIJIO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CAMEPEL COMERCIO DE PAPEIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 18.631.695/0001-75 
Certidão n°: 8193105/2023 
Expedição: 24/02/2023, às 11:27:23 
Validade: 23/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CAMEPEL COMERCIO DE PAPEIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n°  18.631.695/0001-75, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

JIj: LULt u.3 .r 
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Itatiaia 
PREFEITURA 

SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO 

ÇARTÕRIO AZEVÉD9 

Autéiticação Dígltàl 
Oeoco,docm,o,I,gOsr, 307-u,,.V8.41e52d11.. F,o.a8.935/,9940N161,,.XII Z 

dA LA EsIrd,' B 721!2OO8Atentl,oAprfl,AIe o,ago,,, iglalirada. !epaduço fia Ir 
d,doçW,,,nto.p,.,SC8dO.Cofl1OdÕA5(eMo.0(1f1dG1AAdadO.OoUf4 

Cód. Autenticação: 80951810191210530215-1; Data: 18110/201912:19:56 

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C AJ078124-1V1PAJ; 

ddrd 
Va 

V,b,,rz 
lor Total do Ato; Ri 442 

ocic,,u .onrira os dados do ato em: https:ltselodlgital.tjpb.jue.br 

Atestado de Capacidade Técnica 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIAIA, assistida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

inscrita no CNPJ n.9  31.846.892/0001-70, com telefone (24) 3352-6741/6742/6757, tendo como 

seu representante legal o Sr. AMARILDO VEIGA FERRI atesta para os devidos fins que a empresa 

CAMEPEL COMERCIO DE PAPEIS EIRELI-ME, estabelecida a Rua Dante, 63, rio bairro São João 

Batista, Volta Redonda-RJ, inscrita no CNPJ sob nQ 18.631.695/0001-75, forneceu material 

didático, de escritório e material escolar no valor de R$ 165.741,00 (cento e sessenta e cinco mil, 

setecentos e quarenta e um reais), do Processo Administrativo n9  8817/2017, Pregão Presencial 

n 0  10/2018-PR sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo 

contra a mesma, nenhum registro que a desabone. 

r Quarit Unid Especificação Valor Unitário Valor Total 

agadorp/quadrobranco,corpoempsflco 

1.500 Un de alta resistência, superfície em espuma e base R$ 5,55 R$ 8.325,00 

L em feltro - Jocar 

840 
Caixa TPapel sulfite 75gr Office A4(210x297mm) caixa 

$ 187,40 R$ 157.416,00 R 
- 

com 5.000 fis - Suzano 
-- 

Total R$ 165.741,00 

ltatiaia/RJ, 19 de Setembro de 2019. 

[-31 .846.892/0001-70  

PRE.fflT1W.A MUHC1I DE ITATIAIA 
Arnarildca Ferri 

Secretário Municipal de Educação 

PRAÇA MARIALA RO<H LEiA 20 
r  ,EWTRo. CEP  775~ 

L_ 
ITATIAIA —  RJ 

Arna.rildo Vcit2 Ferri 

&rcàno Municipal de Educação 

- Matrícula: 7038 PML 

Rua Sáo José. 210 - Centro - CEP: 27580-000 - Telefone: (24) 3352-6741 / 3352-6742 
E-mail: smecitatiaiayahoo.com.br  - Sue: www.itatiaia.rj.gov.br  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Eptácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatária de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: A13C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CAMEPEL COMERCIO DE PAPEIS EIRELI - ME 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CAMEPEL COMERCIO DE 
PAPEIS EIRELI - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a CAMEPEL COMERCIO DE PAPEIS EIRELI - ME assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 20-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 07/04/2021 09:25:43 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Ad. 11, 100  e seus §§ 10  e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CAMEPEL COMERCIO DE PAPEIS EIRELI - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código 
de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 80951810191210530215-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

4ea177458f7e0c7e6815079acf967 

Presdnç,, d. flepbhca 1 C P 
Ça1 Civil Brasil 

Medida Provisoria N°2200-2, 

91 de24deagostode2001. 
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CAMEPEL 

CAMEPEL - COMERCIO DE PAPEIS LTDA 
CNPJ 18.631.695/0001-75 - E 79.985.899 

Volta Redonda, 01 de Março de 2023. 

A 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Avenida Marechal Câmara n° 314 

Centro - Rio de Janeiro/RJ 

PREGÃO ELETRONICO N° 07/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1062693/2023 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART. 70,  XXXIII DA CF/88 

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico n° PE 007/23, 
promovido por essa DPRJ, na Avenida Marechal Câmara n° 314, Centro - Rio de Janeiro/RJ CEP: 
20.020-080, que a empresa CAMEPEL COMERCIO DE PAPEIS LTDA, estabelecida a Rua Dante, 
63, no bairro São João Batista, Volta Redonda-RJ, inscrita no CNPJ sob n° 18.631.695/0001-75, por 
mim representada, não possui em seu quadro funcional nenhum menor de 18 ( dezoito  ) anos 
desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por menor de 16 ( 
dezesseis) anos, em obediência ao art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

rAMEPF? Crk, RCi 

6 
Volta r<ed )fl RJ J 

Augusto S. Figueira 
n°1,0172440-9- IFP 

Rua Dante, 63 - São João Batista - Volta Redonda - RJ - CEP - 27.285-105— TEL - 24 - 3338-8392 
Mail:camepeLadm@gmail.corn  
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CAMEPEL 

CAMEPEL - COMERCIO DE PAPEIS LTDA 
CNPJ 18.631695/0001-75 - E 79.985.899 

Volta Redonda, 01 de Março de 2023. 

A 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Avenida Marechal Câmara no 314 
Centro - Rio de JaneirolRJ 

PREGÃO ELETRONICO N° 07/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1062693/2023 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO À LEI 7.258/2016 

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico n° 007/23, na Av. 
Marechal Câmara, 314 - 3° andar - Centro, Rio de Janeiro - RJ, que a firma CAMEPEL COMERCIO 
DE PAPEIS LTDA, estabelecida a Rua Dante, 63, no bairro São João Batista, Volta Redonda-RJ, 
inscrita no CNPJ sob n° 18.631.695/0001-75, por mim representada, atende ao disposto na Lei 
7.258/20 16, apresentando um efetivo de 5 empregados. 

1 L . 1-751 
CAMEPEL COMERCIO 

PAPEIS LTflA 

RuR HantN063 

C2p27.285 1(5 

Volta kedondRJ 

S. Figueira 
40-9- IFP 

L 

Rua Dante, 63— São João Batista - Volta Redonda - RJ - CEP - 27.285-105 - TEL - 24— 3338-8392 
Mal I:çjeLadmma.com 

4- 
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CAMEPEL 

CAMEPEL - COMERCIO DE PAPEIS LTDA 
CNPJ 18.631.695/0001-75 - E 79.985.899 

Volta Redonda, 01 de Março de 2023. 

A 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Avenida Marechal Câmara n° 314 
Centro - Rio de Janeiro/RJ 

PREGÃO ELETRONICO N° 07/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1062693/2023 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa CAMEPEL COMERCIO DE PAPEIS ETRELE ME, estabelecida a Rua Dante, 63, no bairro São 
João Batista, Volta Redonda-RJ, inscrita no CNPJ sob n° 18.631.695/0001-75, por seu representante legal, o Sr. 
Carlos Augusto Silva Figueira, portador da Carteira de Identidade no n°10172440-9- IFP - RJ, e inscrito no 
CPF/MF sob o n° 007.4 1 1.417-44, DECLARA, para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico n° 
007/23, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente 
data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1 do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006; 

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, 
de 14/12/2006. Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 40  do 
artigo 30  da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

18.631.695/000'1-75F 
CAMEPEI CARCIO 

Cp:27.2o 15 

L. olta kedondn-RJ .._J 

CaJ Auguo S. Figueira 
"RG n010124409  IFP 

Rua Dante, 63 - São João Batista - Volta Redonda - RJ - CEP - 27.285-105— TEL - 24 - 3338-8392 
Mai 1:camepdjgpacom 
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CAMEPEL 

CAMEPEL - COMERCIO DE PAPEIS LTDA 
CNPJ 18.631.695/0001-75 - E 79.985.899 

Volta Redonda, 01 de Março de 2023. 

A 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Avenida Marechal Câmara O  314 

Centro - Rio de Janeiro/RJ 

PREGÃO ELETRONICO N° 07/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1062693/2023 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

A empresa CAMEPEL COMERCIO DE PAPEIS EIRELE ME, estabelecida a Rua Dante, 63, no bairro São 
João Batista, Volta Redonda-RJ, inscrita no CNPJ sob n° 18.631.695/0001-75, por seu representante legal, o Sr. 
Carlos Augusto Silva Figueira, portador da Carteira de Identidade n° n010172440-9- IFP - RJ, e inscrito no 
CPF/MF sob o n°007.411.417-44, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 

a proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa; 

que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do presente certame, quanto a participar ou não da referida licitação; 

que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame antes da adjudicação do 
objeto da referida licitação; 

e)) Que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado 
a, discutido com ou recebido de DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
antes da abertura oficial das propostas e; 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e qiie detém plenos poderes e informações 
para firmá-la. / 

Atenciosamente 

Car1ostr 
ini° 101 

CAMEPEL  COMERCIO 

t 

-PLlS LT - 

;ilva Figueira 
1-9- IFP -LRJ 

Rua Dante, 63— São João Batista - VoItRffonda - RJ - CEP - 27.285-1 05— TEL - 24— 3338-8392 
MaiI:ç.idmgmaU.corn 
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CAMEPEL 

CAMEPEL - COMERCIO DE PAPEIS LTDA 
CNPJ 18.631.695/0001-75 - E 79.985.899 

Volta Redonda, 01 de Março de 2023. 

A 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Avenida Marechal Câmara n° 314 

Centro - Rio de Janeiro/RJ 

PREGÃO ELETRONICO N° 07/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1062693/2023 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE 

A empresa CAMEPEL COMERCIO DE PAPEIS EIRELE ME, estabelecida a Rua Dante, 63, no bairro São 
João Batista, Volta Redonda-RJ, inscrita no CNPJ sob n° 18.631.695/0001-75, por seu representante legal, o Sr. 
Carlos Augusto Silva Figueira, portador da Carteira de Identidade n° n°10172440-9- IFP - RJ, e inscrito no 
CPF/MF sob o n° 007.4 1 1.417-44, DECLARA, sob as penas da Lei, que não foram aplicadas penalidades 
de suspensão temporária da participação em licitação, impedimento de contratar ou declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, 
Estadual, Distrital e Municipal cujos efeitos ainda vigorem. 

Atenciosamente  

CAMEPE COMERCIO 

/ U2 "3 
Áin 

,Vn.a korn F:j J 

artõs Auusto Silva Figueira 
RG n°1O.172440-9- IFP - RJ 

Rua Dante, 63— São João Batista - Volta Redonda - RJ - CEP - 27.285-1 05— TEL - 24— 3338-8392 
M ai :carnpQadjgpiaH com 
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